
RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 1.506.882 MARANHÃO
RELATOR : MIN. LUIZ FUXRECTE.(S) :TIAGOMATTOS BARDALADV.(A/S) : JOSE CARLOS SOUSA DOS SANTOSRECDO.(A/S) :MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DOMARANHÃOPROC.(A/S)(ES) :PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DOMARANHÃO

PRETENSÃO DE OFERECIMENTO DE
ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO
PENAL. AUTOS À PROCURADORIA-
GERAL DA REPÚBLICA, PARA OS FINS
DETERMINADOS NA DECISÃO DESTA
SUPREMA CORTE NO JULGAMENTO
DO HC 185.913/MS, TRIBUNAL PLENO.

DECISÃO: O Supremo Tribunal Federal, por sua composição
plenária, ao julgar o habeas corpus n. 185.913, Rel. Min. Gilmar Mendes,
acórdão pendente de publicação, fixou a seguinte compreensão:

“1. Compete ao membro do Ministério Público oficiante,
motivadamente e no exercício do seu poder-dever, avaliar o
preenchimento dos requisitos para negociação e celebração do
ANPP, sem prejuízo do regular exercício dos controles
jurisdicional e interno;

2. É cabível a celebração de Acordo de Não Persecução
Penal em casos de processos em andamento quando da entrada
em vigência da Lei nº 13.964, de 2019, mesmo se ausente
confissão do réu até aquele momento, desde que o pedido tenha
sido feito antes do trânsito em julgado;

3. Nos processos penais em andamento na data da
proclamação do resultado deste julgamento, nos quais, em
tese, seja cabível a negociação de ANPP, se este ainda não foi
oferecido ou não houve motivação para o seu não
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oferecimento, o Ministério Público, agindo de ofício, a pedido
da defesa ou mediante provocação do magistrado da causa,
deverá, na primeira oportunidade em que falar nos autos,
após a publicação da ata deste julgamento, manifestar-se
motivadamente acerca do cabimento ou não do acordo;

4. Nas investigações ou ações penais iniciadas a partir da
proclamação do resultado deste julgamento, a proposição de
ANPP pelo Ministério Público, ou a motivação para o seu não
oferecimento, devem ser apresentadas antes do recebimento da
denúncia, ressalvada a possibilidade de propositura, pelo órgão
ministerial, no curso da ação penal, se for o caso.”

O Tribunal assentou, ainda, que o referido “julgamento não afeta, em
nenhuma medida, as decisões já proferidas e, ainda, que a deliberação
sobre o cabimento, ou não, do ANPP deverá ocorrer na instância em que
o processo se encontrar”.

In casu, há pedido da defesa no sentido da necessidade de
manifestação do Ministério Público sobre o oferecimento do acordo de
não persecução penal. É certo, ainda, que não houve o trânsito em
julgado da condenação, de sorte que, de acordo com a orientação firmada
pelo Plenário deste Supremo Tribunal no julgamento do Habeas Corpus nº
185.913/MS, concluído em 18/9/2024, é cabível oferecimento do acordo de
não persecução penal.

Assim, sem prejuízo da validade de todas as decisões proferidas no
curso da ação penal, incumbe “ao membro do Ministério Público oficiante,
motivadamente e no exercício do seu poder-dever, avaliar o preenchimento dos
requisitos para negociação e celebração do ANPP, sem prejuízo do regular
exercício dos controles jurisdicional e interno”.

Ex positis, encaminhem-se os autos à Procuradoria-Geral da
República, para os fins do entendimento firmado por este Supremo
Tribunal Federal no HC 185.913/MS, Rel. Min. Gilmar Mendes, de modo
que, motivadamente e no exercício do seu poder-dever, avalie o
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preenchimento dos requisitos para negociação e celebração do ANPP.
Publique-se.
Brasília, 25 de novembro de 2024.

Ministro LUIZ FUX
Relator

Documento assinado digitalmente
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